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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO-MG. EXTRATO DE
CONTRATO. PREGÃO SRP Nº 82/2023, FORMA: ELETRÔNICA,
PROCESSO Nº 133/2023. Objeto: Refere-se à Registro de Preços para
Futura e Eventual Aquisição de Equipamento e Material Permanente para
atender as Necessidades do Município de Monte Carmelo - MG. Licitação
Regionalizado para Participação Exclusiva de Microempresas, Empresas de
Pequeno Porte e Equiparadas. Partes: Município de Monte Carmelo-MG,
CNPJ: 18.593.103/0001-78. Vigência: 31/12/2024. Empresa:  Higor Silva
Canedo - ME, CNPJ: 28.915.430/0001-52; Valor: R$ 25.793,40. Contrato n°
42/2024. Data: 08/05/2024. Ana Paula Pereira - Secretária Municipal da
Fazenda. Monte Carmelo, 17 de maio de 2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. EXTRATO DE
TERMO ADITIVO.
Pregão n° 82/2023. 1° T.A ao Contrato 42/2024 – Contratada: Higor Silva
Canedo, CNPJ: 28.915.430/0001-52. CONTRATANTE: Município de Monte
Carmelo MG CNPJ: 18.593.103/0001-78. Objeto: Refere-se à Registro de
Preços para Futura e Eventual Aquisição de Equipamento e Material
Permanente para atender as Necessidades do Município de Monte Carmelo -
MG. Licitação Regionalizado para Participação Exclusiva de Microempresas,
Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas. Cláusula 1ª: Constitui objeto do
presente Termo Aditivo o acréscimo de 25% do valor global do Contrato n°
42/2024, o valor do acréscimo é de R$ 6.448,35. Data: 09/05/2024. Ana Paula
Pereira – Secretária Municipal de Fazenda. Monte Carmelo, 17 de maio de
2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. EXTRATO DE
TERMO ADITIVO.
Credenciamento 06/2023. 9° T.A ao Contrato n° 134/2023: Contratada:
Clínica de Imagens de Monte Carmelo Ltda- EPP, CNPJ: 00.265.870/0001-
92. Contratante: Município de Monte Carmelo MG, CNPJ: 18.593.103/0001-
78. Objeto: Refere-se à Processo de Seleção e Credenciamento de
Empresas Especializadas, para Prestação de Serviços de Exames de
Ressonância Magnética e Tomografia Computadorizada, com Base na
Tabela de Preços do SUS, solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde,
para Atender as Necessidades do Município de Monte Carmelo - MG.
Cláusula 1ª: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a revisão do valor
anual contratual para acrescer o repasse de complementação devida pela
União, alusiva ao piso salarial nacional da enfermagem, no montante de R$
2.084,12. O valor é referente ao mês de abril do ano de 2024. Cláusula 2°:
O presente termo aditivo fundamenta-se na Lei Municipal n° 1989, de 12 de
setembro de 2023. Data: 13/05/2024. Ana Paula Pereira – Secretária
Municipal de Fazenda. Monte Carmelo, 17 de maio de 2024.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. EXTRATO DE
TERMO ADITIVO.
Credenciamento 09/2022. 10º T.A ao Contrato n° 143/2022: Contratada:
Laboratório Sanchez Eireli, CNPJ: 07.181.682/0001-25. Contratante:
Município de Monte Carmelo MG, CNPJ: 18.593.103/0001-78. Objeto:
Refere-se à Processo de Seleção e Credenciamento para a contratação de
Empresas (Laboratórios) com sede no Município de Monte Carmelo, para a
Prestação de Serviços e Realização de Exames Diversos, para atender as
Necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Monte Carmelo.
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Cláusula 1ª: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a revisão do valor
anual contratual para acrescer o repasse de complementação devida pela
União, alusiva ao piso salarial nacional da enfermagem, no montante de R$
1.877,00. O valor é referente ao mês de abril do ano de 2024. Cláusula 2°:
O presente termo aditivo fundamenta-se na Lei Municipal n° 1989, de 12 de
setembro de 2023. Data: 13/05/2024. Ana Paula Pereira – Secretária
Municipal de Fazenda. Monte Carmelo, 17 de maio de 2024.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. EXTRATO DE
TERMO ADITIVO.
Credenciamento 11/2022. 12° T.A ao Contrato n°203/2022: Contratada:
Hospital Santa Terezinha Ltda - EPP, CNPJ: 22.605.232/0001-06.
Contratante: Município de Monte Carmelo MG CNPJ: 18.593.103/0001-78.
Objeto: Refere-se ao processo de seleção e credenciamento, sob a forma de
Chamamento Público, para a contratação de prestação de serviços, ações e
atividades previstos na modalidade de atenção hospitalar, de forma
complementar, em consonância com as políticas de saúde do Sistema Único
de Saúde – SUS, nos termos do art. 199, §1º, da Constituição Federal de
1988, e art. 24, da Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, a fim de
minimizar o déficit de leitos existentes e diminuir a necessidade de
encaminhamentos de pacientes para outros Municípios, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos deste Edital e
seus Anexos. Cláusula 1ª: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a
revisão do valor anual contratual para acrescer o repasse de complementação
devida pela União, alusiva ao piso salarial nacional da enfermagem, no
montante de R$ 44.888,30. O valor é referente ao mês de abril do ano de
2024. Cláusula 2°: O presente termo aditivo fundamenta-se na Lei Municipal
n° 1989, de 12 de setembro de 2023. Data: 13/05/2024. Ana Paula Pereira –
Secretária Municipal de Fazenda. Monte Carmelo, 17 de maio de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. EXTRATO DE
TERMO ADITIVO.
Credenciamento 11/2022. 11° T.A ao Contrato n° 202/2022: Contratada:
Hospital e Maternidade Virgílio Rosa Ltda – EPP, CNPJ: 25.984.469/0001-33.
Contratante: Município de Monte Carmelo MG CNPJ: 18.593.103/0001-78.
Objeto: Refere-se ao processo de seleção e credenciamento, sob a forma de
Chamamento Público, para a contratação de prestação de serviços, ações e
atividades previstos na modalidade de atenção hospitalar, de forma
complementar, em consonância com as políticas de saúde do Sistema Único
de Saúde – SUS, nos termos do art. 199, §1º, da Constituição Federal de
1988, e art. 24, da Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, a fim de
minimizar o déficit de leitos existentes e diminuir a necessidade de
encaminhamentos de pacientes para outros Municípios, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos deste Edital e
seus Anexos. Cláusula 1ª: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a
revisão do valor anual contratual para acrescer o repasse de
complementação devida pela União, alusiva ao piso salarial nacional da
enfermagem, no montante de R$ 26.756,00. O valor é referente ao mês de
abril do ano de 2024. Cláusula 2°: O presente termo aditivo fundamenta-se
na Lei Municipal n° 1989, de 12 de setembro de 2023. Data: 13/05/2024. Ana
Paula Pereira – Secretária Municipal de Fazenda. Monte Carmelo, 17 de maio
de 2024.  
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